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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PARÁ

Portaria PRPA nº 245, de 22 de agosto de 2019

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO

DO PARÁ, no exercício de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria PGR nº 618, de 04 de

agosto de 2016, bem como,  pelo artigo 33,  inciso II,  do  Regimento Interno Administrativo do

Ministério Público Federal (Portaria SG MPF n° 382, de 05 de maio de 2015); 

RESOLVE:

Art. 1° Tornar pública a listagem preliminar da eleição para composição da Comissão de

Prevenção  e  Enfrentamento  do  Assédio  Moral,  do  Assédio  Sexual  e  da  Discriminação  da

Procuradoria da República no Estado do Pará, conforme dispõe o EDITAL PR/PA Nº 20 DE 07 DE

AGOSTO DE 2019, nos termos a seguir:

SERVIDOR MATRÍCULA CARGO EFETIVO

Guilherme Mello Paiva
Rodrigues Neto

28880 Analista do MPU/Direito

Renata Ramos Vieira 26688 Técnico Administrativo do
MPU

Art. 2º A votação para eleição do representante, dentre os inscritos habilitados, para compor

a  Comissão  de  Prevenção  e  Enfrentamento  do  Assédio  Moral,  do  Assédio  Sexual  e  da

Discriminação,  ocorrerá  por  meio  eletrônico,  através  de  e-mail  encaminhado  para  o  endereço

PRPA-gapbc@mpf.mp.br, com o assunto “ELEIÇÃO COMISSÃO” e deverá conter o nome e a

matrícula do candidato escolhido.

§ 1° A votação é facultativa e será realizada no período das 8:00 horas do dia 26 de agosto de 2019

às 18:00 horas do dia 29 de agosto de 2019.

§ 2º Poderão votar somente os servidores do MPF lotados na PR/PA ou PRMs vinculadas.

Art. 3º Serão disponibilizados na intranet da PR/PA os currículos dos inscritos para consulta

por parte dos eleitores.

Art. 4º Ficam vedadas divulgações com finalidade de campanha eleitoral.
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Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

ALAN ROGÉRIO MANSUR SILVA
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